
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

1 
Câmara Municipal de Cuiabá 

Rua Barão de Melgaço, Praça Moreira Cabral, S/Nº, Centro, Cuiabá – MT, CEP: 78020-010 
 

OFÍCIO Nº 345/2025/GP/CMC           

                                                                                         Cuiabá-MT, 29 de abril de 2025. 
 

Senhor Prefeito, 
 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os Projetos 

de Leis, aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

PROC N° AUTOR EMENTA 

156/2025 
VEREADOR 

RAFAEL RANALLI 

PROJETO DE LEI QUE: INSTITUI A CAMPANHA 

AUTISMO TARDIO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

3997/2025 
VEREADORA 

KATIUSCIA 

PROJETO DE LEI QUE: DISPÕE SOBRE 

ADAPTAÇÃO DOS SISTEMAS DE 

DIRECIONAMENTO EXCLUSIVAMENTE POR 

CORES NOS HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS, 

TERMINAIS DE EMBARQUE DE PASSAGEIROS E 

ONDE COUBER, A FIM DE GARANTIR A 

AUTONOMIA AOS PORTADORES DE 

DALTONISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ. 

5228/2025 

VEREADOR 

CEZINHA 

NASCIMENTO 

PROJETO DE LEI QUE: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO EM 

COMUNHÃO COM OS IRMÃOS NO REPARTIR DO 

PÃO E NA ORAÇÃO. 

 

5432/2025 

VEREADOR 

CEZINHA 

NASCIMENTO 

PROJETO DE LEI QUE: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO COROA 

DA VIDA. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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